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COMISSÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS E POLÍTICOS
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Resumo da reunião realizada em 13 de setembro de 2007


Iniciou-se a sessão com os seguintes assuntos da ordem do dia constantes do documento CP/CAJP-2532/07:
1. Instalação do Grupo de Trabalho Encarregado de Elaborar o Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas

No que diz respeito a este primeiro ponto, decidiu-se por aclamação a eleição da Bolívia na pessoa do representante permanente desse país, Embaixador Reynaldo Cuadros, para presidir o Grupo de Trabalho Encarregado de Elaborar o Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas.
2. Planejamento das Sessões Especiais e de Trabalho da CAJP


Sobre este assunto, o Presidente informou que solicitou à Secretaria a elaboração e distribuição dos projetos de agenda das sessões especiais e de trabalho da CAJP.  Afirmou que, no transcurso dos próximos dias, os respectivos documentos começarão a ser distribuídos.  As opiniões dos Estados membros deverão ser encaminhadas à Secretaria, que as publicará oportunamente.  O tema será novamente considerado na próxima sessão da Comissão.
3. Comentários sobre ações a serem tomadas com respeito às seguintes resoluções que contêm mandatos específicos para a CAJP:

a) AG/RES. 2339 (XXXVII-O/07), “Programa de Ação para a Década das Américas pelos Direitos e pela Dignidade das Pessoas com Deficiência (2006-16)”

A pedido da Delegação do Panamá, que tem mantido a liderança neste tema, a Presidência propôs adiar a consideração desta resolução para a próxima sessão da CAJP, a realizar-se em 20 de setembro.  Não houve objeções e a proposta foi aceita.
b) AG/RES. 2271 (XXXVII-O/07), “A proteção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais na luta contra o terrorismo”

No que diz respeito a esta resolução, o Presidente ressaltou que continua pendente a consideração da preparação de um projeto de termos de referência comuns para a proteção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais na luta contra o terrorismo. Esses termos de referência devem ser elaborados com base no documento “Recomendações para a proteção dos direitos humanos por parte dos Estados membros da OEA na luta contra o terrorismo”, CP/doc.4117/06, e nos resultados das consultas com o CICTE e com os Estados membros.


O Presidente cedeu a palavra ao Secretário Executivo da CIDH, Doutor Santiago Cantón, que manifestou que se proporá à CIDH que, no próximo período de sessões, considere a possibilidade de fazer um acompanhamento ao relatório do que a Comissão já realizou no tema de terrorismo e direitos humanos.


Algumas delegações propuseram a realização de uma reunião na CAJP para se tomar ações concretas e dar início à elaboração dos termos de referência estabelecidos na resolução. 

O Presidente manifestou que solicitará à Secretaria que distribua a documentação sobre o CICTE às delegações e expressou que retomará o contato com este organismo para poder avançar no cumprimento deste mandato.
c) AG/RES. 2283 (XXXVII-O/07), “Estudo sobre os direitos e o atendimento das pessoas submetidas a qualquer forma de detenção e reclusão”

No que diz respeito aos mandatos desta resolução, o representante do Escritório de Direito Internacional, Doutor Luis Toro, explicou que eles incluem a consideração da possibilidade de se preparar uma declaração interamericana e avaliar a viabilidade de elaborar um manual hemisférico, levando em conta os resultados de uma segunda reunião de autoridades responsáveis por políticas penitenciárias e carcerárias.  Em conformidade com as informações emitidas pelo Departamento de Prevenção de Ameaças contra a Segurança Pública, um país já teria oferecido sede e esta reunião deveria ocorrer no primeiro trimestre de 2008. 

Por outro lado, com relação ao projeto sobre declaração de princípios de pessoas privadas de liberdade, o Secretário Executivo da CIDH não precisou a data de aprovação do documento, mas ressaltou que este já se encontra em uma etapa final.  Acrescentou que, com base nas visitas a alguns países, a CIDH também está elaborando um relatório sobre a situação de centros de detenção em diversos países da região.  Além disso, a este processo de investigação se somará uma reunião que acontecerá em novembro em Buenos Aires sobre melhores práticas penitenciárias, na qual se espera dispor da participação de diversos Estados da região. 


Algumas delegações mencionaram a necessidade de dispor de um documento base, preparado pela CIDH, para se poder avançar na discussão do tema. 

Espera-se a presença do relator especial da CIDH em uma próxima reunião da CAJP para se ter um relatório sobre o tema.

d) AG/RES. 2288 (XXXVII-O/07), “Acesso à informação pública: Fortalecimento da democracia”

O Doutor Ignacio Álvarez, relator especial da relatoria para Liberdade de Expressão da CIDH, esclareceu que apoiará todos os esforços dos Estados membros que solicitarem assessoria na elaboração de legislação sobre o tema de acesso à informação pública e assistirá à CAJP nos mandatos relacionados.

Em resposta às perguntas de algumas delegações sobre como este mandato está sendo cumprido, o relator da CIDH expressou que o acesso à informação pública é um dos eixos centrais do estudo que a CIDH está realizando com foco nos aspectos legislativos de como tornar realidade o direito de acesso à informação. 

Por outro lado, o Doutor John Wilson, representante do Escritório de Direito Internacional, indicou que seu escritório tem o mandato de elaborar um estudo com recomendações legislativas para abordar os diferentes princípios jurídicos que devem ser contidos em um documento de acesso à informação pública.  Esclareceu que, para o cumprimento deste mandato, já se está trabalhando com o Departamento de Modernização do Estado e Governabilidade e outras dependências da OEA.

Com relação às datas para a conclusão do estudo, informou que, na primeira semana de novembro, será distribuída a primeira versão preliminar deste documento para que, na reunião de 15 de novembro da CAJP, os Estados possam formular seus comentários preliminares.  Por outro lado, explicou que o Trust of the Americas se encarregará de distribuir o documento entre as organizações da sociedade civil para que estas formulem seus comentários.  Indicou que, com essas contribuições, no final de fevereiro ou início de março de 2008, já se poderia apresentar uma versão preliminar mais completa do documento que incluiria as diretrizes base. 

Por outro lado, a Presidência ressaltou que, entre os mandatos desta resolução à CAJP, está a elaboração de um documento base sobre as melhores práticas e o desenvolvimento de abordagens comuns para aumentar o acesso à informação pública.  A realização do estudo requer documentos de outros órgãos da OEA, com os quais é necessário começar as respectivas coordenações.  Ademais, deve-se efetuar um estudo sobre como o Estado pode garantir a todos os cidadãos a liberdade de buscar, receber e divulgar informação pública com base no princípio da liberdade de expressão.


A Delegação da Argentina propôs a elaboração de um só documento, devido às coincidências entre o resolutivo 8 desta resolução, que ordena a realização de um estudo sobre acesso à informação e proteção de dados pessoais, e o 13, a, que trata o tema de melhores práticas e do desenvolvimento de abordagens ou diretrizes para aumentar o acesso à informação pública. Sugeriu que os questionários que estão sendo elaborados em cumprimento do mandato do resolutivo 8 sejam ampliados para incluir os do 13, a, e assim economizar tempo e esforço, uma vez que os atores a serem consultados são os mesmos. 

O Presidente comprometeu-se a informar a Comissão sobre os trabalhos que devem ser desenvolvidos, acordando-se que eles sejam coordenados pelo Primeiro Vice-Presidente da CAJP. 
e) AG/RES. 2262 (XXXVII-O/07), “Protocolo de San Salvador: Composição e Funcionamento do Grupo de Trabalho Encarregado de Analisar os Relatórios Periódicos dos Estados Partes”

A Secretaria Executiva da CIDH tomou a palavra para informar que, no período de sessões de outubro, serão discutidas as mudanças propostas ao documento anteriormente preparado pela Secretaria da CIDH.  Por conseguinte, solicitou que se dê prazo até o mês de outubro para apresentar o documento final, e assim se acordou.
f) AG/RES. 2267 (XXXVII-O/07), “O direito à verdade”

O Presidente comentou sobre a Iniciativa Latino-Americana para a Identificação de Pessoas Desaparecidas, integrada por equipes de antropologia forense privadas da Argentina, Guatemala e Peru, com o objetivo de buscar, identificar e devolver aos familiares de desaparecidos os restos de 1.600 pessoas em dois anos.  A Presidência ressaltou que, como uma contribuição a este tema, espera-se trazer uma ou mais pessoas envolvidas nesse projeto, uma vez que a identificação dos restos mortais é um aspecto fundamental do direito à verdade.

Por outro lado, o Secretário Executivo da CIDH afirmou que está trabalhando em um relatório sobre o desenvolvimento do direito à verdade no Hemisfério nas últimas décadas e expressou sua vontade de tê-lo pronto para o período de sessões seguinte ao de outubro próximo.
g) AG/RES. 2280 (XXXVII-O/07), “Defensores de direitos humanos: Apoio às tarefas realizadas pelas pessoas, grupos e organizações da sociedade civil para a promoção e proteção dos direitos humanos nas Américas”


O Secretário Executivo da CIDH expressou que a Comissão está trabalhando para tornar de conhecimento público o relatório de defensores e defensoras de direitos humanos.
4. Outros assuntos

A Presidência mencionou que recebeu do Conselho Permanente a nota da Comissão Jurídica Interamericana mediante a qual remete a resolução CJI/Res. 137 e o parecer sobre o alcance do direito à identidade, de classificação CP/doc.240/07.  Sugeriu que estes documentos sejam encaminhados ao grupo de trabalho encarregado de elaborar um programa interamericano para o registro civil universal e direito à identidade.

Por outro lado, o Doutor Luis Toro, representante do Escritório de Direito Internacional, informou que, em 30 de agosto, o questionário sobre o Tribunal Penal Internacional foi enviado aos Estados membros e convidou os países que ainda não o responderam a que o façam prontamente.


Não havendo mais assuntos a serem considerados, deu-se por encerrada a sessão. 
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